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PORTARIA Nº. 009/2020 

 

SÚMULA: “Fica Cancelado o periodo de gozo 
de Férias de Servidora Municipal, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 
066/2019, de 11 de novembro de 2009”. 
 
 
 

Art. 1º. – Fica cancelado o  período de gozo das férias da Servidora Municipal CLAUDIANA 

CORDEIRO DOS SANTOS , conforme requerimento protocolado nesta Divisão de Recursos 
Humanos.  
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2020. 
 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
CPF: 523.491.799.15 


